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"Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo pata
reolizar processo selelivo simpliJicotlo e Processo
Seletivo Ptiblico destinado à contrataçtio tenrporária
para atender o necessitlode tle excepcional iníeresse
público e dd outras providencias."

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, no uso de suas atribuições de que trata o

Aft. 52 da Lei Orgânica, ent especial com fulcro no Art. 89 na alínea "a" do inc. X da Lei Orgânica

clc Art.279, cuput. e 280 inc. VI da Lei Complementar no 3. de l7 de outubro de 2007 clc Lei n" 65,

cle 23 de Dezenrhro de 2002. alterada pela Lei n'89. de 23 de Dezembro de 2005:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Àrt.l". Fica o Poder Executivo antorizado a realizar processo seletivo simpliÍicado e público

destinado à contrataçào temporária de excepcional interesse púbico para atender a Secretaria

Municipal de Saúcle. Educação e Assistência Social, conforme Aft. 2" desta Lei.

Art.2". O Processo Seletivo Simplilicado e Público a ser realizado pelo Poder Executivo terá por

finalidade o preenchimento dos cargos, quantitativos, vencimentos e cumprimento dos requisitos de

inr estidura- conlbrnre quadro:
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(iRUP() c^RC()/FUNÇAO

RS1.081.94.10 0lAgente de combate
ás endenrias

Ensino Fundamental
Completo

0.1 RS r .08 1,94Ensino Fundamental
completo

.10Agente comunitário
de saúde (PSF l)

04 RS 880.00.t0Zelador(a)
Ensino Fundamenta!

Completo

RS 880,00tl0 0ll-lnsino Fundamental
Complet()

Agente de
Vigilância

0l R§ 880,0040
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Merende ira

ItS 1.3.1.1..110tEnsino Médio
Completo (curso
técnico com diploma
e COREN)
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Técnico de Higiene
Dental

Ensino Médio
Conrpleto (Curso de
Formação em THD)

.10 OI

Professor l, Classe
"A" 1" a 4" Series

25 horas (T.l
Zorô)

Nível Médio com
Habilitação em
Magistério

l0 RS633.54

lVotorista de ônibus Ensino Médio
Completo

40 0l 880.00

Motorista de
Veiculos Leves

Fisioterapeuta

Ensino Médio
Completo

Ensino Superior

-10

10 -

07

ul

8 80.00

2.661 ,50
EnÍernreiro(a) Ensino Superior 40 02 4.140.04

Mód ico Ensino Superior 20 OI 4.140,04

Psicóloeo Ensino Superior :10 OI 2.667.5 0

Fonoaudiólogo Ensino Superior l0 0t 2.667 ,s0
Prol'cssor I Classe
''C" i0 horas -

Nível Superior com
Especialização enr

LIBRAS

i0 0l 2.07 | .54

Professor
Licenciatura Plena
conr Especialização
em Psicopedagogo
Classe "C"

Nível Superior com
Especialização em
Psicopedagogia

30 0l 2.0'71.54

Assistente Social Níve I Superior l0 CR 2.667 .50

Art. 3'. O prazo de vigência dos futuros contratos serão de (01 ) um ano. não cabendo promogação.

Pnrágrafo Único - Ao s candidatos da etniâ Zoró que estiverem concorrendo âo cargo de

Professo I, Classe A - l" a 4' séries - 25 horas (T.l Zorit) pode'râ ser suprido o requisito de

cscolaridâde pela comprovação de estarem cursando o magistério, nos termos da Lei 191/2008,
mediânte declaração do órgão competente.

Art. 4'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 5'. Revogam-se as disposições em contrário.

Rondol

Ilett Sâbah () da Silva
Municipal
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a/MT, aos 26 de Fevereiro de 2016
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